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Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE IFNORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SECRETÁRIO

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 992 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA
APURAR OS FATOS RELATADOS NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
430002/000237/2022 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto nº
48.091, de 19 de maio de 2022, e o art. 4º do Manual do Sindicante,
aprovado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984, e tendo
em vista o que consta no processo nº SEI-430002/000237/2022,
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos re-
latados no processo nº SEI-430002/000237/2022.
Art. 2º - Ficam designados os servidores relacionados abaixo para,
sob a presidência do primeiro, compor a Comissão:
I - Célia Regina Rodrigues Drumond Flores, ID Funcional n.º 571001-
4;
II - Cyntia Miguel Braga, ID n.º 4418151-5; e
III - Igor Násser Alves Ramos, ID Funcional n.º 51191130-1.
Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da publicação da presente Portaria para apresentar a conclusão dos
trabalhos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2022
FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVAPresidente

Id: 2422339

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4.890/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

ININSTITUI COMISSÃO DE INVENTÁRIO E
COMISSÃO DE VISTORIA E BAIXA DE VIDA
ÚTIL DE BENS MÓVEIS DA PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 6º,
da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n° SEI-
140001/008795/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Inventário, na forma no inciso
I, do art. 54, do Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de
2018, em caráter permanente, para fins de confirmação da existência
física e verificação dos bens móveis em uso na Procuradoria Geral do
Estado, composta pelos seguintes membros:

1 - Cynthia Magalhães De Aragão Santos - ID 50255568;
2 - Rayanne Terração Jardim - ID 99990164;
3 - Andreia Cilene Da Cruz Sardão - ID 50255770;
4 - José Pardi - ID 5017121-6;
5 - Virginia Fatima Da Silva Marinho Monteiro - ID 19022557;
6 - Cristina Braga Moreira - ID 50130439;
7 - Luciana De Oliveira Benedito - ID 31040659;
8 - Viviane Rosa Ferreira - ID 50255576;
9 - Fernanda Kelly Costa Torres - ID 50255703;
10 - Luis Fernando Lelis Da Silva - ID 50160893;
11 - William Santana Pereira - ID 50883755.

Art. 2º - Fica instituída a Comissão de Vistoria e Baixa de Vida Útil,
na forma do art. 75, do Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro
de 2018, para fins de vistoria, avaliação, classificação e constatação
da disponibilidade dos bens móveis em uso na Procuradoria Geral do
Estado, composta pelos seguintes membros:

1 - Cynthia Magalhães De Aragão Santos - ID 50255568;
2 - Rayanne Terração Jardim - ID 99990164;
3 - Andreia Cilene Da Cruz Sardão - ID 50255770;
4 - José Pardi - ID 5017121-6;
5 - Virginia Fatima Da Silva Marinho Monteiro - ID 19022557;
6 - Cristina Braga Moreira - ID 50130439;

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

Considerando o voto GC-5 TCE/RJ nº 220519-1/22 determinando o
cumprimento do ACÓRDÃO nº 135222/2022-PLEN que decidiu pela
anulação do Edital de Concorrência Pública nº 01/2022, a Comissão
Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Casa Civil TOR-
NA PÚBLICO que fica ANULADA a licitação na modalidade Concor-
rência Pública nº 01/2022 cujo objeto é a Prestação integrada de ser-
viços de gestão de atendimento ao cidadão, incluindo plataforma de
serviços digitais, envolvendo a implantação, operação, manutenção,
disponibilização e adequação de espaço, de unidades Poupa Tempo
RJ - Processo n° SEI-150001/006109/2021.

Id: 2422440

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica nº 016/2022. PA R -
TES: DETRAN/RJ e Colégio Notarial do Brasil - CNB/RJ, Seção do
Rio de Janeiro. OBJETO: (i) O acesso dos Tabeliães de Notas do
Estado do Rio de Janeiro, que aderirem ao presente acordo nos ter-
mos da cláusula oitava, ao banco de dados do DETRAN/RJ para con-
firmação de informações pessoais dos cidadãos; (ii) A prestação de
serviços do DETRAN/RJ pelos Tabeliães de Notas do Estado do Rio
de Janeiro, sendo possível inclusive a instalação de posto de aten-
dimento do referido órgão dentro das serventias extrajudiciais, nota-
damente tendo em vista a prestação descentralizada dos seguintes
serviços específicos do DETRAN/RJ: a. atendimento para emissão do
documento de identificação civil; b. atendimento para emissão do do-
cumento de habilitação; c. atendimento para o serviço de intenção de
venda de veículos e à recepção da comunicação de venda. PRAZO:
36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua publicação
no DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Arts. 3º, 6º, I e II, 7º, IV e 30, VI, da Lei 8.935/94,
Resolução CONTRAN nº 809/2020, Art. 215 do Código Civil Brasileiro,
Art. 236 da Constituição Federal, Art. 76 da Lei Estadual 5.427/09 e
Art. 7º da Lei 9.503/97. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150023/000770/2021.

Id: 2422603

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 18/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e a So-
ciedade Empresária J G M Moreira Junior 3 Comercio e Serviços.
O B J E TO : Prestação de serviços de operação, manutenção preventiva,
corretiva, emergencial e assistência técnica de sistemas de refrigera-
ção 24 horas, exaustão e ventilação de ar, VRF (Fluxo de Gás Re-
frigerante Variável) tipo Multi Split, fancoletes, cassetes, splits, apare-
lhos de refrigeração de janela, portátil, sistema de automação, tubu-
lações de agua gelada, isolamentos térmicos, e acessórios com mão
de obra residente, reposição de peças, equipamentos (ferramental téc-
nico) necessários à execução dos serviços e cobertura total de ma-
teriais, objetivando a manutenção da salubridade e do conforto térmi-
co dos ambientes das unidades pertencentes à Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão (SEPLAG), na forma do Termo de Refe-
rência e do instrumento convocatório.
VALOR: R$ 780.784,00 (setecentos e oitenta mil, setecentos e oitenta
e quatro reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
EMPENHO: 2022NE00456.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-120001/017120/2020.

Id: 2422633

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tor-
na pública a decisão do julgamento de recurso administrativo, termos
do subitem 13.6 do Edital nº PE007/22, CONHEÇO o Recurso Ad-
ministrativo interposto pela proponente MICROTÉCNICA INFORMÁTI-
CA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 contra a de-
cisão da Pregoeira que, perante o Sistema SIGA, declarou vencedor o
proponente REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA, bem como as contrarrazões apresentadas pela propo-
nente vencedora. Após sopesar os elementos apresentados nas ra-
zões de recurso (SEI 37051682), contrarrazões (SEI 37289513), Pro-
moção SEPLAG/ASSJUR Nº 04/2022 - JRS (SEI 38909891) e Rela-
tório da Pregoeira (SEI 39118522), não dou provimento às razões de
recurso apresentadas pela proponente MICROTÉCNICA INFORMÁTI-
CA LTDA. Processo nº SEI-120001/006027/2021 (Indexador
39160560).

Id: 2422387

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETRIA DE ESTADO DE FA Z E N D A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2018- Termo
Aditivo nº 019/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA e a empresa BANCO DO BRASIL S/A.
O B J E TO : prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 032/2018,
relativo à prestação dos serviços contínuos de arrecadação de tributos
estaduais, por intermédio da Guia Nacional de Recolhimento de Tri-
butos Estaduais - GNRE e respectiva prestação de contas pelo
AGENTE ARRECADADOR, com fundamento no art. 57, inciso II, e na
Cláusula Terceira, parágrafo primeiro do contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 27/09/2022.
VA L O R : Float bancário
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022.
F U N D A M E N TO : com fundamento no art. 57, inciso II, e na Cláusula
Terceira, parágrafo primeiro do contrato.
PROCESSO Nº SEI-E-04/176/1/2018.

Id: 2422349

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 016/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, a estudante YASMIM CRISTINA DOS
SANTOS NASCIMENTO, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO.
O B J E TO O presente termo de compromisso destina-se a regular todo
o procedimento relativo ao estágio da ESTUDANTE, considerando-se
sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita obser-
vância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2022.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº SEI-040204/000645/2022.

Id: 2422478

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Adesão ao Programa de Fortalecimento de
Corregedorias - PROCOR.
PA R T E S : Controladoria Geral da União e Secretaria de Estado de Fa-
zenda.
O B J E TO : Apoiar os órgãos e as entidades da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, na execução de suas atividades
correcionais.
DATA DA ASSINATURA AO TERMO DE ADESÃO: 29/08/2022.
VA L O R : Gratuito.
VIGÊNCIA: Tempo indeterminado.
PROCESSO Nº SEI-040077/000105/2022.

Id: 2422306

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES
MEDIANTE SORTEIO

Aos 14 dias do mês de setembro de 2022, às treze horas, em sessão
a ser realizada pela Quarta Câmara deste Conselho de Contribuintes
do Estado do Rio de Janeiro, serão distribuídos, mediante sorteio, por
videoconferência, os seguintes Recursos:

RECURSOS DE OFÍCIO PROCESSOS NOME/RAZÃO SOCIAL
78.896 S E I - 0 4 0 2 2 4 / 0 0 1 0 11 / 2 0 2 1 ANGELO AURICCHIO COMPANHIA LTDA
79.123 SEI-040013/000159/2021 POSTO DE GASOLINA BRAGAL LTDA
79.310 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 2 0 5 1 / 2 0 2 0 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

RECURSOS VOLUNTÁRIOS PROCESSOS NOME/RAZÃO SOCIAL
62.415 E-04/035/000270/2014 FSTP BRASIL LTDA
73.354 E-04/037/100088/2018 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
73.358 E-04/037/100124/2018 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
73.915 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 4 2 1 / 2 0 1 8 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
77.571 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 6 6 2 7 / 2 0 1 9 ROVEST COMERCIAL LTDA
79.038 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 8 9 1 7 / 2 0 2 1 NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
79.196 SEI-040038/000186/2021 IBRATA MINERAÇÃO LTDA

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.
Id: 2422284

7 - Luciana De Oliveira Benedito - ID 31040659;
8 - Viviane Rosa Ferreira - ID 50255576;
9 - Fernanda Kelly Costa Torres - ID 50255703;
10 - Luis Fernando Lelis Da Silva - ID 50160893;
11 - William Santana Pereira - ID 50883755.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário, em especial, a Reso-
lução PGE nº 4277, de 16 de outubro de 2018.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2022

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2422326

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO ADITIVA DE RECURSOS AOS RELATORES
MEDIANTE SORTEIO

Aos 14 dias do mês de setembro de 2022, às treze horas, em sessão a ser realizada pela Quarta Câmara deste Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro, serão distribuídos, mediante sorteio, por
videoconferência, os seguintes Recursos:

RECURSOS VOLUNTÁRIOS PROCESSOS NOME/RAZÃO SOCIAL
74.424 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 1 9 3 / 2 0 1 8 VIBRA ENERGIA S/A
74.425 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 1 9 5 / 2 0 1 8 VIBRA ENERGIA S/A
74.440 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 2 1 9 4 / 2 0 1 8 VIBRA ENERGIA S/A

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.
Id: 2422474

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo n° 01 ao Contrato n°04/2021. PA R -
TES: Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de

Janeiro - RJPrev e Arembepe Consultoria e Treinamento Ltda. OB-
J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 04/2021, re-
lativo à prestação de serviços contínuos de fornecimento de licença
de uso de software para análise e acompanhamento de fundos de in-
vestimentos, na forma do Termo de Referência, com fundamento no
art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, parágrafo
primeiro do contrato, assim como a concessão do reajuste contratual,
com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na
Cláusula Nona, parágrafo oitavo do contrato. PRAZO: 12 (doze) me-
ses. DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022. VA L O R : R$ 4.748,04 (qua-
tro mil e setecentos e quarenta e oito reais e quatro centavos). FUN-

DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso IV e art. 55, inciso III da Lei nº
8.666/1993. PROCESSO Nº SEI-04/163/000164/2021.

Id: 2422433

SAC Imprensa Oficial

(21)2717-7840

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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DIVULGAÇÃO

Francisco Arrighi

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

IR: e se eu não 
declarar?

Perdi meu emprego durante a pandemia, mas voltei 
a trabalhar no meio do ano passado. Com o salário 
que recebo eu deveria declarar à Receita, mas não 
o fiz no semestre passado. Há algum desconto para 
pagamento à vista ou é melhor parcelar? 

O 
prazo para entrega 
do IRPF (Imposto 
sobre a renda retido 
na fonte) terminou 

em 31 de maio deste ano. O 
consultor tributário Fran-
cisco Arrighi explica que o 
contribuinte que não enviou 
a declaração no prazo fica su-
jeito ao pagamento de uma 
multa. O valor mínimo é de 
R$ 165,74 e o máximo de 20% 
em relação ao valor devido 
do imposto de renda.

“É importante esclarecer 
que não há qualquer descon-
to para pagamento à vista do 
IRPF. Contudo, quando o im-
posto é parcelado, as parce-
las mensais não terão juros, 
mas terão correção mone-
tária”, esclarece o consultor 
tributário. 

Mesmo fora do prazo, o 
contribuinte ainda pode en-
viar a declaração no progra-
ma ou aplicativo da Receita 
Federal. Na sequência, vai 
receber um aviso de “Notifi-
cação de lançamento da mul-
ta” com informações e prazo 
para poder quitar a taxa e 
normalizar sua situação, re-
forçam os advogados do ser-

RECLAMAR ADIANTA

viço www.reclamar adian-
ta com br. O atendimento 
é gratuito pelo e-mail ju-
rídico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

C a s o s  r e s o l v i d o s 
pela equipe do Recla-
mar Adianta (WhatsA-
pp:(21)99328-9328 - so-
mente para mensagens): 
Juliana Ribeiro (Ambev), 
Maria Helena Torres 
(Amazon), Giovanna To-
bler (Vivo).

Licitação de bilhetagem 
digital já tem ganhador
Consórcio Bilhete Digital prestará o serviço no Rio, 1ª capital com o novo sistema

ARQUIVO O DIA

O consórcio vencedor terá que aguardar o julgamento dos recursos dos outros concorrentes 

A Secretaria Municipal de 
Transportes (SMTR) consi-
derou habilitado o Consór-
cio Bilhete Digital, primeiro 
colocado na licitação para a 
concessão da prestação de 
serviços de Bilhetagem Digi-
tal no sistema de transporte 
público coletivo na cidade do 
Rio. A decisão foi publicada 
no Diário Oficial Municipal 
de ontem, após a fase de di-
ligências e consultas para 
verificação dos documentos 
relacionados à situação jurí-
dica e qualificação técnica da 
empresa, entregues durante 
a fase de lances.

Seguindo as regras previs-
tas no edital de licitação, a 
SMTR abriu prazo até a pró-
xima terça-feira (20) para 
levar ao conhecimento dos 
julgadores os recursos dos 
outros concorrentes para 
nova análise pela Comissão 
Especial de Licitação.

A primeira sessão públi-
ca da licitação da Bilheta-
gem Digital para o creden-
ciamento das empresas e a 
abertura de envelopes com 
as propostas econômicas 
aconteceu em 12 de julho e 
teve a participação de quatro 
concorrentes: Consórcio Bi-
lhete Digital, que apresentou 
a melhor oferta, com outorga 
de R$ 110 milhões. O Consór-
cio Tacom  ofereceu R$ 108 
milhões e ficou em segundo 
lugar. A terceira colocação 
foi para a empresa Sonda 
Mobility, com uma proposta 

de R$ 81 milhões. Em quarto 
lugar, ficou a Autopass Bilhe-
te Digital.

A assinatura do contrato 
está prevista para outubro e o 
início da operação para abril 
de 2023, começando pelo BRT. 
Nos outros meios de trans-
portes municipais, como VLT, 
ônibus e vans, a previsão é de 
que o sistema de bilhetagem 

digital comece a funcionar até 
o início de 2024. A concessão 
será pelo período de 12 anos, 
podendo ser estendido por no 
máximo mais 12 anos.

COMO FUNCIONA
A nova bilhetagem digital 
permitirá à prefeitura ter o 
controle sobre a receita do 
transporte público e garantir 
transparência financeira, pla-
nejamento com dados confiá-
veis e melhoria dos serviços 
das linhas de ônibus. Ela con-
siste, basicamente, no paga-
mento das passagens de forma 
eletrônica com a utilização de 
dispositivos especiais, como o 
cartão inteligente ou similar.

FORMAS DE PAGAMENTO
Entre as vantagens para os 
usuários está a aceitação de 
diversos meios de pagamen-
to, como cartão bancário, QR 
Code, celular e pix. Há tam-
bém a possibilidade de uti-
lização de todos os cartões 
na integração com qualquer 
outro tipo de transporte, 
cuja integração será amplia-
da gradualmente, incluindo 
Bike Rio e Taxi Rio. Haverá 
ainda facilidade na recarga e 
na troca de cartões e também 
na recuperação de créditos. 
O usuário poderá controlar 
a sua conta por meio de apli-
cativo e receberá o primeiro 
cartão gratuitamente.

Início da operação 
está previsto para 
abril de 2023, 
começando pelo 
sistema do BRT
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